
 
M U N I C I P I O  D E  P A U L I C É I A  

 

      E STA D O  DE  S ÃO  P AU L O      
Av. Paulista, 1649 – Fone (18) 3876-1240 – Fax 3876-1193 – CEP 17.990-000 – PAULICÉIA – SP 

 prefeiturapauliceia@gmail.com                         -                         C.N.P.J.  44.918.928/0001-25 
 

 

 

LEI N.º 078/19 -  DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a declaração de Utilidade Pública a instituição 

“ASSOCIAÇÃO DA UNIÃO ESTUDANTIL DE 

PAULICÉIA.” 

 

ERMES DA SILVA, Prefeito Municipal de Paulicéia, 

Comarca de Panorama, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc. ... 

 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

 

ARTIGO 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, a entidade ASSOCIAÇÃO 

DA UNIÃO ESTUDANTIL DE PAULICEIA, CNPJ nº 17.952.226/0001-95, 

com sede à Avenida Ezequiel Joaquim de Oliveira, n. 725, nesta cidade de 

Paulicéia, Estado de São Paulo.  

ARTIGO 2.º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO 

  Paulicéia, 08 de fevereiro de 2019. 

 

                                            ERMES DA SILVA 

                                            Prefeito Municipal 

   Registrado em livro próprio e publicado por afixação no 

saguão desta Prefeitura Municipal e nos locais de costume na data supra. 
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